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CONSELHO DA 
UNIÃO EUROPEIA 

 Bruxelas, 2 de outubro de 2012 (04.10) 
(Or. en) 

  

13964/12 

  

COPEN 198 
EJN 62 
EUROJUST 79 
 

 
NOTA DE ENVIO 
de: Fred TEEVEN, Secretário de Estado da Segurança e da Justiça, Ministério da 

Segurança e da Justiça dos Países Baixos 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União Europeia 
data de receção: 20 de setembro de 2012 
Assunto: Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho respeitante à aplicação do princípio 

do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à liberdade 
condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das sanções 
alternativas 
– Notificação da execução da decisão-quadro do Conselho pelos Países Baixos 

 
 

Tenho a honra de enviar a V. Ex.ª as declarações abaixo a apresentar pelos Países Baixos em 

conformidade com a Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, 

respeitante à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à 

liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das sanções 

alternativas (JO L 337). 
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Declaração dos Países Baixos 

nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da Decisão-Quadro 2008/947/JAI 

 

A autoridade competente nos Países Baixos, independentemente da questão de saber se os Países 

Baixos são o Estado de emissão ou de execução, é o Ministério Público. 

 

Contacto: Officier van Justitie te Haarlem 

  IRC Noordwest & Midden Nederland 

  Postbus 6079 

  2001 HB Haarlem 

 

  Tel: (+31) 23 888 3030 

  Fax: (+31) 23 888 3098 

  E-mail: irc-haarlem@om.nl 

 

Declaração dos Países Baixos 

nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Decisão-Quadro 2008/947/JAI 

 

Os Países Baixos declaram que estão preparados para assumir a responsabilidade pela execução da 

supervisão eletrónica relacionada com as medidas de vigilância e as sanções alternativas referidas 

no artigo 4.º, n.º 1, da decisão-quadro. 

 

Declaração dos Países Baixos 

nos termos do artigo 10.º, n.º 4, da Decisão-Quadro 2008/947/JAI 

 

Os Países Baixos declaram que não aplicarão o artigo 10.º, n.º 1, da Decisão-Quadro. 
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Declaração dos Países Baixos 

nos termos do artigo 14.º, n.º 3, da Decisão-Quadro 2008/947/JAI 

 

Os Países Baixos declaram que recusarão assumir a responsabilidade pelas decisões subsequentes 

referidas no artigo 14.º, n.º 1, alíneas b) e c), da Decisão-Quadro: 

a) sempre que a sentença imponha uma sanção alternativa na aceção do artigo 2.º, n.º 4, da 

decisão-quadro e não contenha uma pena de prisão ou medida privativa de liberdade a 

executar no caso de não ser cumprida a sanção em causa; 

b) sempre que a sentença se refira a uma condenação condicional na aceção do artigo 2.º, n.º 3, 

da decisão-quadro. 

 

Declaração dos Países Baixos 

nos termos do artigo 21.º da Decisão-Quadro 2008/947/JAI 

 

Os Países Baixos declaram que, para além das certidões traduzidas para neerlandês, aceitarão 

igualmente as certidões redigidas em inglês. 

 

 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

 

 

(a.) Fred TEEVEN 
 

 

_________________ 


